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PORTARIA NORMATIVA Nº 14/2022/DPSI, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Estabelece medidas e critérios referentes à concessão de 
afastamento integral de servidores docentes do Departamento de 
Psicologia para fins de participação em Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu (mestrado, doutorado, pós-doutorado), considerando 
o disposto na Resolução no 11/CUn/97, de 29 de julho de 1997, 
no Decreto nº 9.991 de 28 de agosto de 2019, na Instrução 
Normativa nº 201 de 11 de setembro de 2019, na Lei nº 8.112 de 
11 de dezembro 1990, na Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 
2012, bem como nos Editais do Departamento de 
Desenvolvimento de Pessoas - DDP/PRODEGESP/UFSC que 
tratam das condições e dos critérios do Processo Seletivo para 
classificação dos interessados em solicitar afastamento integral 
para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu. 

 
 
 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA, Professora Carolina 

Baptista Menezes, no uso de suas atribuições designada pela Port. Nº. 188/2021/GR e tendo 

em vista a legislação pertinente e a deliberação do Colegiado do Departamento de Psicologia 

na reunião ordinária 07 de novembro de 2022 no que se refere à concessão de afastamento 

integral de servidores docentes do Departamento de Psicologia para fins de participação em 

Curso de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado, doutorado, pós- doutorado), 

 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º. No máximo 10% dos docentes em efetivo exercício do Departamento de 

Psicologia, incluindo aqueles que já estão afastados no mesmo período, podem afastar-se 

para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado, doutorado, 



 

pós-doutorado) mediante edital, mesmo já estando classificados em Processo Seletivo 

publicado em Edital pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas – 

DDP/PRODEGESP/UFSC. 

Art. 2º. O Departamento de Psicologia deverá manter atualizado o Plano 

Departamental de Capacitação Docente de Média e Longa Duração (PDCD), com a 

previsão de afastamento de docentes, para os 4 (quatro) anos subsequentes, com base nas 

informações emitidas pelos próprios docentes e no planejamento das áreas/ênfases do 

Departamento (Núcleo Comum; Saúde e Processos Clínicos; Trabalho, Organizações e 

Gestão; Psicologia Educacional e Escolar; Processos Comunitários e Ações Coletivas). 

§ 1º. O PDCD deve ser utilizado como uma orientação nas tomadas de decisão 

sobre os afastamentos para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu 

(mestrado, doutorado, pós-doutorado), sendo que docentes com afastamento não 

previstos antecipadamente podem ser incluídos no PDCD a qualquer momento do 

semestre (preferencialmente um semestre antes), desde que sua inclusão seja aprovada 

pelo Colegiado de Departamento. 

§ 2º. A construção do PDCD deverá considerar que os afastamentos para estágios 

de Pós-Doutorado deverão ser previstos por períodos de até 12 (doze) meses 

consecutivos, e intervalos mínimos de 5 (cinco) anos. 

Art. 3º. Uma vez concedido o afastamento, o docente tem garantido o direito de 

ficar afastado pelo período que solicitou. 

Art. 4º. As decisões sobre os afastamentos dos docentes para participação em 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado, doutorado, pós-doutorado) devem 

levar em consideração o Plano Departamental de Capacitação Docente de Média e Longa 

Duração (PDCD), as deliberações do Colegiado do Departamento, os critérios dispostos 

nos editais do DDP/PRODEGESP/UFSC sobre afastamento integral para participação em 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu, os critérios do Departamento de Psicologia 

dispostos nesta Portaria e a tramitação do processo administrativo referente à solicitação 

de afastamento conforme rito processual da UFSC.           

Parágrafo Único.  Os trâmites para pedido de afastamento devem respeitar o fluxo 

processual da UFSC, o qual ocorre com periodicidade semestral. Uma vez que o Edital 

da UFSC for publicado, pode-se dar início ao processo, em conformidade com essa 

portaria, dentro do Departamento de Psicologia. 

Art. 5º. Quando o número de docentes aprovados no Edital de Seleção da UFSC 



 

para afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu no 

semestre seguinte, somado aos já afastados nesse mesmo período, superar o percentual 

máximo de docentes em afastamento previsto nesta Portaria, a seleção ocorrerá levando 

em consideração os critérios do Departamento de Psicologia. 

§ 1º. Será realizada a soma da pontuação do Edital da UFSC com a pontuação 

dos critérios do Departamento de Psicologia (vide Tabela 1). 

§ 2º. Será permitido o afastamento de no máximo dois docentes de uma mesma 

ênfase/área quando houver professores de três ou mais ênfases/áreas em um mesmo 

período do PDCD, já contando os que estiverem em afastamento naquele período. 

§ 3º. Será permitido o afastamento de no máximo três docentes de uma mesma 

ênfase quando houver professores de duas ênfases/áreas em um mesmo período do 

PDCD, contando os que estiverem em afastamento naquele período. 

Art. 6º. Sempre que for necessário utilizar os critérios do Departamento de 

Psicologia para a seleção de docentes interessados em afastamento para participação em 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado, doutorado, pós-doutorado), uma 

comissão para avaliação das solicitações de afastamento, composta por docentes do 

Departamento de Psicologia, será criada. 

§ 1º. Cada docente interessado em afastar-se, e que for aprovado no Edital de 

Seleção da UFSC, deverá realizar sua própria pontuação considerando os critérios da 

Tabela 1, e entregar a mesma, juntamente com os documentos comprobatórios, à 

comissão mencionada no caput deste artigo. 

Art. 7º. Docentes que não forem selecionados para o afastamento no período 

solicitado poderão pleitear o afastamento a partir do semestre subsequente, repetindo 

todos os trâmites previstos para esse processo e sem possuir prioridade em relação aos 

demais candidatos por já ter concorrido ao afastamento anteriormente.  

Art. 8º. A assunção da responsabilidade pela realização das atividades associadas 

ao docente afastado (ensino, pesquisa, extensão e administração) durante seu período de 

afastamento deverá ser indicada pela Chefia do Departamento, com base no planejamento 

das áreas/ênfases do Departamento de Psicologia. 

Art. 9º. Esta portaria normativa estará em vigor exclusivamente enquanto não 

for autorizada a contratação de professores substitutos em decorrência de afastamento.  

Art. 10º. Havendo modificação da pontuação da atual tabela do Edital da UFSC, 

essa portaria deve ser revisada (vide Tabela 2). 



 

Art. 11º. Revoga-se a Portaria Normativa 4/2021/DPSI.  

Art. 12º. Esta Portaria Normativa entra em vigor a partir de sua publicação na página 

oficial do Departamento de Psicologia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Tabela 1 

Pontuação de Critérios 

 

Critério Pontuação Pontuação do docente 
Nunca afastou-se para 
participação em Programa de 
Pós-Graduação stricto sensu 
(mestrado, doutorado, pós-
doutorado) 

150  

Tempo de efetivo exercício 
como professor permanente 
em Instituições Federais de 
Ensino Superior desde o 
último afastamento para 
participação em Programa de 
Pós-Graduação stricto sensu 
(mestrado, doutorado, pós-
doutorado) 
 

7,5 por semestre desde o 
retorno do último  
afastamento para 
participação em Programa de 
Pós-Graduação stricto sensu 
(mestrado, doutorado, pós-
doutorado) (até atingir no 
máximo 150 pontos, 
equiparando a quem nunca 
saiu). 

 

Funções administrativas de 
30 horas ou 40 horas (a 
pontuação já  utilizada para a 
efetivação de um 
afastamento, não será 
novamente incluída no 
cálculo de um novo 
afastamento) 

25 por semestre (no máximo 
8 semestres) 
 

 

Funções administrativas de 
Sub/Vice Chefe de 
Departamento; Sub/Vice 
Coordenador de Curso e de 
Programa de Pós-Graduação; 
Coordenador do SAPSI (a 
pontuação já utilizada para a 
efetivação de um 
afastamento não será 
novamente incluída no 
cálculo de um novo 
afastamento)                

10 por semestre (no máximo 
8 semestres) 
 

 

Funções administrativas de 
Vice Coordenador do 
SAPSI, Coordenador de 
Ensino, Estágio, Extensão, 
Pesquisa no Departamento 
de Psicologia (a pontuação já 
utilizada para a efetivação de 
um afastamento não será 
novamente incluída no 

5 por semestre (no máximo 8 
semestres) 
 

 



 

cálculo de um novo 
afastamento) 
Pontuação do Edital da 
UFSC 

  

Pontuação total   
 

 
Tabela 2 

Pontuação do Edital da UFSC      

 
 

 
 
 

CAROLINA BAPTISTA MENEZES 

Chefe do Departamento de Psicologia 

Port. Nº. 188/2021/GR 
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